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  MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
ESTADO DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL
1

PORTARIA Nº 308/2025 - GM

“DESIGNAR: DANIEL ALVES DE OLIVEIRA E MARCELO PEREZ MACIEL PARA RESPONDEREM COMO GESTOR E FISCAL DE CONVÊNIO A SER FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO DO PARANÁ - SEAB, RESPECTIVAMENTE”. 
O Prefeito do Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, e de acordo com o Inciso II, Alínea “c”, do Artigo 131 da Lei Orgânica municipal, 

R E S O L V E:

I - Designar o Senhor DANIEL ALVES DE OLIVEIRA, RG. nº 13.163.XXX-4, brasileiro, servidor deste Município, no cargo de Secretário Municipal da Agricultura, Meio Ambiente e Turismo, para responder como Gestor e como Fiscal fica designado o Senhor GUILHERME MENDES DE SOUZA, RG. nº 13.001.XXX-0, brasileiro, servidor deste Município, no cargo de Engenheiro Civil, para atuar e auxiliar na gestão e fiscalização do Convênio a ser firmado com a Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento do Paraná  - SEAB.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL”

Quarto Centenário - Paraná, 10 de dezembro de 2025.

WILSON AKIO ABE
Prefeito Municipal
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